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.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

terMo de rescisÃo
coNtrato Nº 013/2022
ProceSSo Nº 2022/144001
cotaÇÃo eletrÔNica Nº 008/2022
objeto: rescisão amigável do contrato n° 013/2022.
Justificativa: art. 79, II, §1º da Lei n° 8.666/93
data da rescisão: 13/09/2022
convenente: tUdÃo coMÉrcio ServiÇo & rePreSeNtaÇÃo liMitada 
(totUS coMÉrcio & ServiÇoS).
cNPJ: 39.715.371/0001-95
endereço: rodovia Br316, 501, edifício Business 316 sala 17 andar 2 Km 08,
centro, ananindeua/Pa, ceP 67.030-000
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtelPa.

Protocolo: 854117

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

 Portaria Nº 937/2022-GaB/siNd. Belém, 12 de setembro de 2022.
o oUvidor deSta Secretaria de eStado de edUcaÇÃo – SedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SedUc de 28 de outubro de 2015.
coNSideraNdo  os fatos denunciados nos autos do Processo administrativo 
eletrônico nº 2022/594092 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
coNSideraNdo    os termos da Manifestação nº 1311/2022 exarada pelo 
consultor Jurídico do estado - aSJUr/SedUc/Pa;
coNSideraNdo   o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e S o l v e:
i – deterMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNveStiGatÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNStitUir comissão composta pelas servidoras telMa lUcia da 
Silva Moreira, Mat. nº 5890577-1 e iZaBel BarroS BraGa, Mat. nº 
772135-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – deliBerar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a 
autoridades e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências 
indispensáveis à instrução processual;
dÊ-Se ciÊNcia, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SedUc
Portaria de arQ. Nº 938/2022-GaB/Pad Belém, 12 de setembro 
de 2022.
o oUvidor deSta Secretaria de eStado de edUcaÇÃo – SedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SedUc de 28 de outubro de 2015.
coNSideraNdo  a Manifestação exarada pelo coordenador do Núcleo 
Jurídico - aSJUr/SedUc/Pa;
coNSideraNdo  o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 277/2021-GaB/Pad, de 04/03/2021, publicada 
no doe edição nº 34.509 de 05/03/2021.
r e S o l v e:
i – arQUivar com fundamento no art. 191, §§ 1º e 9º e 221, § 1º 
(primeira parte), da lei estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo 
disciplinar supracitado, em vista das razões expostas pelo colegiado em 
questão, diante do pedido de exoneração do cargo de coordenadora 
Pedagógica, que a servidora r.r.l., matrícula nº 5740304-2, exercia na 
SeMec/augusto corrêa;
ii – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-Se ciÊNcia, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SedUc
Portaria de arQ. Nº 939/2022-GaB/Pad Belém, 12 de setembro 
de 2022.
o oUvidor deSta Secretaria de eStado de edUcaÇÃo – SedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SedUc de 28 de outubro de 2015.
coNSideraNdo  o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 286/2018-GaB/Pad, de 29/10/2018, publicado 
no doe edição nº 33.731 de 31/10/2018.

r e S o l v e:
i – arQUivar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei estadual 
nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado,  em vista 
das razões expostas pelo colegiado em questão, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, imputada ao servidor v.f.c., matrícula nº 5472539-
2, pelo fato da penalidade de repreensão, infração de natureza leve, 
encontrar-se eivada pela prescrição;
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  dÊ-Se ciÊNcia, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
Marco antonio da Silva Pereira
Mat. nº 57230978-2
ouvidor/SedUc
Portaria Nº 940/2022-GaB/siNd. Belém, 12 de setembro de 2022.
o oUvidor deSta Secretaria de eStado de edUcaÇÃo – SedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SedUc de 28 de outubro de 2015.
coNSideraNdo  os fatos denunciados nos autos do Processo administrativo 
eletrônico nº 2022/796025 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
coNSideraNdo   o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e S o l v e:
i – deterMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNveStiGatÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores alBertiNa do 
Socorro do carMo Silva, Mat. nº 57213238-1 e roBerto aNiZio 
doS SaNtoS da coSta, Mat. nº 5902612-1, para, sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da administração Pública;
iii – deliBerar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a 
autoridades e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências 
indispensáveis à instrução processual;
dÊ-Se ciÊNcia, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SedUc
Portaria de arQ. Nº 941/2022-GaB/siNd.  Belém, 12 de setembro 
de 2022.
o oUvidor deSta Secretaria de eStado de edUcaÇÃo – SedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SedUc de 28 de outubro de 2015.
coNSideraNdo  o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNveStiGatÓria instaurada através 
da Portaria nº 1.141/2021-GaB/SiNd, de 29/07/2021, publicada no doe 
edição nº 34.655 de 30/07/2021.
r e S o l v e:
i – arQUivar com fundamento no art. 201, i, da lei estadual nº. 
5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de elementos 
comprobatórios ensejadores de responsabilização por parte de servidores 
ou ex-servidores desta Secretaria de estado de educação;
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-Se ciÊNcia, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SedUc

Protocolo: 853930
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saÚde
NoMe: JoelMa de SoUSa GoeS
coNceSSÃo: 30 diaS
PerÍodo: 15/02/22 a 16/03/22
MatrÍcUla: 5901111/1 carGo: eSPec edUc
lotaÇÃo: ee Joao BatiSta/aNaNiNdeUa
laUdo MÉdico: 88919
NoMe: JoSe WilaMe feliX BarroS
coNceSSÃo: 45 diaS
PerÍodo: 03/03/22 a 16/04/22
MatrÍcUla: 5802725/2 carGo: Prof
lotaÇÃo: ee Salvador tracaiolli/caStaNHal
laUdo MÉdico: 88947
NoMe: Marcio liMa SarMeNto
coNceSSÃo: 30 diaS
PerÍodo: 03/03/22 a 01/04/22
MatrÍcUla: 5636680/1 carGo: Prof
lotaÇÃo: ee Maria oliveira/BeleM
laUdo MÉdico: 88936
NoMe: Maria da coNceicao ferreira de SoUZa
coNceSSÃo: 90 diaS
PerÍodo: 18/02/22 a 18/05/22
MatrÍcUla: 366269/1 carGo: ServeNte
lotaÇÃo: ee arMaNdo faJardo/aNaNiNdeUa
laUdo MÉdico: 88918
NoMe: Maria de fatiMa Silva da Silva
coNceSSÃo: 60 diaS
PerÍodo: 11/03/22 a 09/05/22
MatrÍcUla: 5357594/2 carGo: Prof
lotaÇÃo: ee BeNviNda PoNteS/aBaetetUBa
laUdo MÉdico: 88945


